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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
ESCOLA DE AGRONOMIA

ATA EA 07/2020 ORDINÁRIA/2020

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENADORIA GERAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
AGRONOMIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS – PPGA/UFG – ANO 2020. Aos quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte (04/11/2020), às catorze horas (14:00), por web conferência, reuniram-
se os membros da Coordenadoria Geral do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, sob a Presidência do
Coordenador, Prof. Dr. Marcio Mesquita, para apreciação dos temas da pauta previamente anexada ao
processo SEI: 23070.048371/2020-04. À oportunidade, apresentaram-se virtualmente os membros que
assinaram a Lista de Presença do referido processo SEI. O Presidente agradeceu a presença de todos e deu
início ao primeiro item da pauta. Item 01. Informes Gerais. Anunciou a chegada do Técnico Administra�vo
Felipe Camilo de Sousa e Silva, secretário específico do PPGA, ao mesmo tempo que pediu compreensão e
paciência, pois o aprendizado das ferramentas demanda tempo. O Prof. Marcio solicitou aos presentes que
todas as demandas sejam enviadas para o e-mail do PPGA: ppga.agro@ufg.br. Na sequência, concedeu a
palavra para ao Prof. Marcos. O Prof. Marcos informou que o nosso Programa está de mudança para a nova
sede, onde novo secretário já está trabalhando, e que está organizando com as demais secretarias de Pós-
Graduação para que todas mudem para o novo prédio. Ele pediu mais uma vez a colaboração de todos
juntamente aos coordenadores para que possamos fazer as mudanças e os ajustes necessários para a
consolidação do PPGA. Item 02.  Composição da Comissão de Credenciamento e Recredenciamento. O Prof.
Marcio informou a necessidade de composição da Comissão de Credenciamento e Recredenciamento
visando atender a Resolução CEPEC 1403. Essa Comissão será responsável por avaliar os docentes do
Programa para o recredenciamento do credenciamento no quadriênio 2021-2024. Para compor a Comissão,
o Presidente sugeriu dois docentes de cada área e abriu para qualquer um dos membros se candidatar. O
Presidente colocou em discussão, em seguida, votação os nomes José Alves Junior e Enderson Petrônio de
Brito Ferreira, da área de Solo e Água, os quais foram aprovados por unanimidade. Colocou em discussão,
em seguida, votação os nomes Murillo Lobo Junior e José Alexandre Freitas Barrigossi, da área de
Fitossanidade, e ambos foram aprovados por unanimidade. Na área de Produção Vegetal, foram colocados
em discussão, em seguida, votação os nomes Moemy Gomes de Moraes e Fábio Venturoli, os quais foram
aprovados por unanimidade. Por fim, foi colocada em votação a composição da Comissão de
Credenciamento e Recredenciamento, composta por: José Alves Junior, Enderson Petrônio de Brito Ferreira
(representantes da área de Solo e Água), Murillo Lobo Junior, José Alexandre Freitas Barrigossi
(representantes da área de Fitossanidade), Moemy Gomes de Moraes e Fábio Venturoli (representantes da
área de Produção Vegetal), juntamente com os Coordenadores do PPGA: Marcio Mesquita e Rilner Alves
Flores. A Comissão foi aprovada por unanimidade. Item 03. Atualização das Normas Internas: Das
Disciplinas (doc. 1639394). O Prof. Rilner apresentou as disciplinas acordadas para o próximo quadriênio,
houve discussão, em seguida, votação, e as disciplinas foram aprovadas por unanimidade. Após isto, o Prof.
Rilner propôs que as disciplinas “Tópicos especiais em (Área de Concentração)” fossem divididas cada uma
em duas disciplinas, uma de 32h e outra 64h, e colocou esta sugestão em votação, a qual foi reprovada com
vinte e três votos contrários e uma abstenção. Em seguida propôs que as disciplinas de Tópicos Especiais
fossem ofertadas para ambos os níveis, Mestrado e Doutorado, sendo aprovadas com dezenove votos
favoráveis. O Prof. João Ba�sta sugeriu que as disciplinas “Metodologia da Pesquisa Cien�fica” e “Esta�s�ca
Experimental I” deixassem de ser obrigatórias e passassem a ser opta�vas. O Prof. Rilner, então, abriu para
discussão, e após foi colocado o tema em votação, a qual foi aprovada com quinze votos a favor, catorze
contrários e uma abstenção. O Prof. Rilner relatou sugestão dos discentes, que sugeriram mudança de
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redação do Art. 8° de: “As disciplinas obrigatórias devem ser cursadas nos dois primeiros semestres para o
Mestrado e nos três primeiros semestres para o Doutorado.” para “As disciplinas obrigatórias devem ser
cursadas a par�r do primeiro semestre de ingresso no Programa, sendo necessário a conclusão de seus
créditos antes do Exame Geral de Qualificação”. A alteração deste item foi colocada em discussão, em
seguida, votação e foi aprovada por unanimidade. Por fim, o Prof. Rilner abriu para possíveis discussões e
esclarecimentos adicionais sobre o tópico Disciplinas. Após esclarecimentos, ele seguiu para o próximo item.
Do Estágio de Docência (doc. 1639375). O Prof. Rilner apresentou as mudanças e atualizações propostas
visando atender à Resolução Conjunta - CONSUNI/CEPEC n°01/2017, de 27 de outubro de 2017. Após
apresentação, ele abriu para discussão, em seguida, as colocou em votação e elas foram aprovadas por
unanimidade. Do Acompanhamento Discente (doc. 1639379). Prof. Rilner apresentou as mudanças e
atualizações e abriu para discussão. Prof. Marcio alertou é que importan�ssimo que, ao escrever o relatório,
o docente seja fiel sobre as coisas que o discente está fazendo, pois relatos errados podem implicar em
problemas administra�vos e judiciais no futuro. As mudanças foram colocadas em votação e aprovadas por
unanimidade. Da Concessão de Bolsas a Discentes (doc. 1639381). Prof. Rilner concedeu a palavra ao Prof.
Rafael, que apresentou as propostas de mudanças, quais sejam: Não distribuir mais as bolsas por áreas, na
tenta�va de unificar o programa; Re�rar o mínimo de 50% de bolsas para recém ingressos, e ao invés disso,
ter uma classificação geral de todos os estudantes; Levar em consideração a produção do orientador do
candidato na classificação. Como não havia uma proposta formal, o Prof. Marcos sugeriu re�rar o item de
pauta para ser contemplado na próxima reunião, com uma proposta concreta. O Prof. Rilner, então, colocou
em votação a re�rada deste item da pauta, a qual foi aprovada por unanimidade. Do Exame de Qualificação
(doc. 1639383). O Prof. Rilner apresentou proposta de mudança sugerida pelo Prof. Rafael: obrigatoriedade
de pelo menos um membro da Banca Examinadora para Exame de Qualificação ser externo à UFG. A
proposta foi discu�da e em seguida votada e aprovada. Além desta, o Prof. Rilner apresentou outra proposta
de mudança: re�rada dos pontos de avaliação do Exame de Qualificação, restando para ser avaliada somente
a defesa do produto. Houve discussão, em seguida, votação, e a proposta foi aprovada com 13 votos
contrários e 12 contrários. Também foi apresentada proposta de mudança sugerida pelo Prof. Rafael rela�va
à Defesa do Produto Final: redução, de 5 para 4, no número de membros da Banca Examinadora para defesa
Doutorado. A proposta foi discu�da e em seguida votada, porém foi reprovada, por unanimidade. Outros
Assuntos. O Prof. Rilner informou as várias formas como o nosso Programa será avaliado. E para a avaliação,
várias a�vidades são necessárias, dentre elas o PPGA terá que indicar as melhores 6 teses e 6 dissertações do
quadriênio 2017-2020 para avaliação direta do Programa, por isso foi solicitado aos presentes que já dessem
início à seleção das mesmas. Outro ponto importante é o que o PPGA terá que indicar 5 egressos destaques
para cada um dos períodos: 2006-2010, 2011-2015, 2016-2020; Também, o PPGA será avaliado pela média
do índice H (Scopus) dos docentes permanentes, por isso o Prof. Rilner solicitou que todos atualizassem o
La�es; deve indicar os 5 melhores ar�gos do período 2013-2020; indicar 5 produtos gerados no máximo há
11 anos e relatar seus impactos no quadriênio 2017-2020. Encerramento. O Presidente agradeceu a
presença de todos e lembrou que no dia três de dezembro teremos a úl�ma reunião da Coordenadoria Geral
de 2020. Esta, após lida e aprovada pela Coordenadoria Geral, segue assinada pelo Presidente e, registrada
no Processo SEI: 23070.048371/2020-04.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Camilo De Sousa E Silva, Assistente em Administração,
em 23/11/2020, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mesquita, Coordenador de Pós-graduação, em
23/11/2020, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Luís Fernando Stone, Usuário Externo, em 23/11/2020, às
16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Murillo Lobo Junior, Usuário Externo, em 23/11/2020, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO STEPHAN NASCENTE, Usuário Externo, em
23/11/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Beata Emoke Madari, Usuário Externo, em 23/11/2020, às
16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ba�s�, Professor do Magistério Superior, em
23/11/2020, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francine Neves Calil, Professora do Magistério Superior, em
23/11/2020, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rilner Alves Flores, Professor do Magistério Superior, em
23/11/2020, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Bryan Heinemann, Usuário Externo, em
23/11/2020, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eli Regina Barboza De Souza, Professor do Magistério
Superior, em 24/11/2020, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Gomes Da Cunha, Diretor, em 24/11/2020, às 18:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS CESAR SILVA JARDIM, Discente, em 24/11/2020, às
18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Magalhães Pereira, Professor do Magistério
Superior, em 24/11/2020, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Ba�sta Duarte, Professor do Magistério Superior, em
25/11/2020, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Alves Da Silva, Professor do Magistério Superior, em
25/11/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE FRANCIEL DE ANDRADE, Discente, em 02/12/2020, às
13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Dias Quintela, Usuário Externo, em 02/12/2020, às
19:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1697660 e o código CRC 3F569F50.

Referência: Processo nº 23070.048371/2020-04 SEI nº 1697660

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

